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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1055/2011/SRHU/SEDS  

 

 

    A Superintendente de Recursos Humanos da SEDS, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no Instrumento Convocatório EF/SEDS nº 010/2011 de 08 de Fevereiro de 2011 – 

Processo Seletivo Simplificado para Formação de Quadro de Reserva para Unidades Socioeducativas de 

Belo Horizonte e Região Metropolitana de Belo Horizonte (BH e RMBH), e 

 

   1. CONSIDERANDO QUE: 

   1.1 foi constatado pela Diretoria de Recrutamento e Seleção erro material devido a 

não publicação do Comunicado de Contratação nº 56/2011, em função de problemas técnicos no site 

eletrônico da Secretaria de Estado de Defesa Social que impediu a publicação na data correta. 

   1.2 os agentes públicos tem a prerrogativa de rever seus atos administrativos como 

uma natural decorrência do próprio princípio da legalidade. 

   1.3 a restauração da situação de regularidade dos atos administrativos constitui 

poder/dever de auto-tutela assegurado pela Sumula 473 do STF. 

 

2. RESOLVE: 

   2.1 tonar público o Comunicado de Contratação nº 56/2011, a seguir: 

 

COMUNICADO SRHU/DPB Nº 56/2011. 

 

                   Comunicamos aos candidatos aprovados para o provimento da função de Agente de 

Segurança Socioeducativo masculino, classificados de 71º ao 82º, do Processo Seletivo referente ao 

Instrumento Convocatório Nº 010/2011, de 08/02/2011, conforme relação abaixo, que deverão 

comparecer a esta Diretoria de Pagamentos, Benefícios e Vantagens, situada a Rod. Prefeito 

Américo Gianetti, S/Nº, 5º andar – Ed. Minas – Bairro Serra Verde – BH, no dia 26/10/2011, às 9 

horas, munidos dos documentos abaixo, original e 01 (uma) cópia de cada, para fins de contratação 

imediata nos termos da Lei nº 18.185/09, para o Centro Socioeducativo Horto, em Belo Horizonte/MG.  
 

a) cópia do Curriculum Vitae; 

b) 02 (dois) retratos 3x4; 

c) cópia da certidão de casamento/nascimento do candidato e certidão nascimento dos filhos (se 

tiver); 

d) cópia autenticada do histórico escolar – nível fundamental e nível médio; 

e) cópia autenticada do diploma nível superior ou cópia autenticada do histórico escolar acompa-

nhado de declaração de conclusão de curso; 

f) cópia da carteira de registro profissional (COREN); 

g) cópia da carteira de identidade  RG (expedida pela Secretaria de Segurança Pública); 

h) cópia do CPF; 

i) cópia do título de eleitor, juntamente com a documentação comprobatória de sua quitação com as 

obrigações eleitorais; 

j) cópia do certificado de reservista (se do sexo masculino); 

k) cópia do comprovante de residência recente; 

l) cópia do comprovante do PIS/PASEP; 



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS 

DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 

 

 

m) cópia do comprovante de conta salário no Banco do Brasil; 

n) cópia da Carteira Nacional de Habilitação CNH (quando o cargo concorrido for Motorista). 

o) certidões negativas originais de antecedentes criminais expedidas pela Polícia Civil e Justiça Es-

tadual (inclusive Juizado Especial). No caso de militares ou ex-militares que tenham servido nas 

Forças Armadas ou em Polícias e Bombeiros Militares de Estados onde há Justiça Militar Estadual, 

também deverá ser apresentada a certidão negativa da respectiva Justiça Militar. 

 

RIM - Resultado de Inspeção Médica (FAZER OS EXAMES MÉDICOS DO ITEM 13 DO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DO EDITAL, LIGAR PARA (31) 3224-3171 PARA 

AGENDAR PERICIA MEDICA EM BELO HORIZONTE). 
Data do primeiro emprego 

Comprovante legal do tipo sanguíneo Fator RH  
 

Os candidatos que não comparecerem para entrega de documentação na data e local informado ou 

que não apresentarem a documentação completa serão desclassificados conforme o item 14.5 do Instrumento 

Convocatório Nº 010/2011 datado de 08 de fevereiro de 2011. 
           

 

  Os candidatos que não possuem conta corrente/salário, comparecer na Cidade Administrati-

va, no 5º andar do Prédio Minas, para pegar autorização de abertura de conta do Banco do Brasil. 
 

CLASSIFICAÇÃO AGENTES DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO - MASCULINO 

71 EVERALDO CARLOS PEREIRA 

72 ALTAIR DE OLIVEIRA CAMPOS 

73 DIEGO HUMBERTO DA SILVA 

74 DESCLASSIFICADO 

75 ADEMILSON FERREIRA DA SILVA 

76 DAYSON APARECIDA SILVA 

77 VINICIUS ANTONIO MAURILIO DA SILVA 

78 DESCLASSIFICADO 

79 JOSUE FERREIRA FIGUEIREDO 

80 DESCLASSIFICADO 

81 DESCLASSIFICADO 

82 ROBSON SOUZA BERNARDES 

 

 

 

Belo Horizonte, 01 de Novembro de 2011. 

 

 

Ana Costa Rego 

Superintendente de Recursos Humanos 


